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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                                EMENDA MODIFICATIVA

          Dê-se ao inciso III do art. 17 a seguinte redação:

               "III – a localização dos cursos d´água, lagos, lagoas, nascentes,
reservatórios, de áreas com vegetação arbórea e de construções existentes na gleba ou
lote." 

                                                      JUSTIFICAÇÃO

          O empreendedor deverá apresentar a localização também dos lagos, lagoas,
nascentes e reservatórios para que a autoridade licenciadora determine as faixas de
preservação permanente necessárias.
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